
1 - 2a ATA DE REABERTURA DAS PROPOSTAS, LANCES E DOCUMENTAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às dez horas, na sala de 

Licitação/2°Andar do prédio do SENAC AR/RO, reuniu-se em sessão pública o Sr. 

Fabrício Gomes da Silva, Pregoeiro em Exercício, Maria Laurimar de Matos Lima (Membro 

Suplente) e Antoniony Jardel Silva Ribeiro (Membro Suplente), ambos membros da 

Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro designados pela Portaria "AR" SENAC n° 

1 00/2015, presentes para proceder a 2a (segunda) reabertura da licitação na modalidade 

Pregão Presencial no 020/2019. 

2-DOOBJETO 

O objeto da presente licitação consiste em Contratação de empresa de Engenharia 

especializada para fornecimento e instalação de materiais e equipamentos para implantar 

sistema de geração de energia solar fotovoltaica interligada na rede da concessionária, 

com capacidade nominal de no mínimo 224,40 kWp, a ser instalado no prédio 

administrativo e educacional do SENAC de Porto Velho/RO, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 

3- COMPARECIMENTO 

Compareceram na 2a reabertura as seguintes empresas: 

Empresa CNPJ 
Eletrowatt Solar Eireli - ME 24.845.767/0001-80 
A romotores Máquinas e Implementas L TOA 03.881.622/0001-64 
Brasolare Brasil Solar Ener ia L TOA 28.81 O. 736/0002-25 

4- DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

A Comissão de Licitação encaminhou a documentação da empresa Eletrowatt Solar Eireli 

- ME juntamente com o processo para o corpo técnico, Setor de Engenharia do SENAC, 

~nalisar o solicitado na letra "C" do item 5.1.1 do edital e o item 12 do Termo de 

eferência (Critérios da Habilitação Técnica). A CPLP após analisar a documentação e o 

pare r do corpo técnico verificou: 01) A ausência do solicitado na letra "8" do item 5.1.3 

do edità (Tributos Federais e a Dívida Ativa da União). A comissão baseada no item 7.4.1 O 

do edital (A Comissão de Licitação poderá. e:xtraordinariamente. se julgar conveniente e 

a seu exclusivo critério. consultar o site dos órgãos públicos para gerar. adquirir ou emitir 

algum documento ausente (desde que emitido pela Internet). no envelope de habilitação 

de algum licffante parlicip::::·:::;::a~ :~~::~~::::::::::m~m~\i .. r.~ cerudião te/deral 
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ausente, conforme em anexo; 02) Que a empresa Eletrowatt Solar está em desacordo 

com o solicitado no item 12.3 do Termo de Referência (Além do cumprimento do item 

12.2 acima. a empresa deverá apresentar acervo técnico. conforme objeto. ou soma de 

anotações de responsabilidade técnica (ARU, de execução de sistemas fotovoltaicos 

geradas e entregues. com produção somada de no mínimo de 112.20 kWp. sendo que 

uma das ART's seja de no mínimo 67.00 kWp. correspondendo a aproximadamente 30% 

da capacidade total prevista de 224.40 kWQ) e 03) Que a empresa Eletrowatt Solar 

descumpriu o solicitado na letra "C" (Técnico de Segurança do Trabalho) do item 12.4 

(Prova de que a empresa proponente possui em seu quadro permanente na data prevista 

para a realização da licitação. de no mínimo 01 profissional habilitado em:) do Termo de 

Referência. Após a análise e pelos motivos 02 e 03 citados, a Comissão INABILITA a 

empresa Eletrowatt Solar Eireli - ME. Dando seguimento ao certame, a Comissão 

convoca a empresa MTEC Energia Eireli - EPP, 2a (segunda) colocada (7.5.18 -Sendo 

Pre oeiro a convocar o autor do se undo menor lance e 

ordem crescente de preço. os autores dos demais lances). 

5- DA HABILITAÇÃO 

Aberto o envelope n° 02 no qual está anexo ao processo, relativo à HABILITAÇÃO da 

empresa MTEC Energia Eireli - EPP, segunda colocada, o Pregoeiro em Exercício 

suspendeu a sessão, como realizado anteriormente na 1 a reabertura, para análise da 

documentação de habilitação juntamente com o corpo técnico do SENAC/RO. O 

Pregoeiro perguntou aos participantes se gostariàm de fazer constar em ata alguma 

observação e que o fizessem por meio das folhas disponibilizadas à mesa. O 

representante da empresa Eletrowatt Solar fez as seguintes observações: 01) Não 

colocou na proposta que os preços são fixos e irreajustáveis e 02) Planilha de composição 

de BOI não consta o tributo ISS (imposto sobre serviço) incidente sobre a nota fiscal 

emitida (Receita Bruta). Portanto preço final incorreto. O representante da empresa 

Brasolare fez 9-S seguintes considerações: 01) Não foram apresentados as, ao menos, 1 O 

ART'S. De aqordo com Termo de Referência item 12.3 e Circular n° 2019.0039/CPLP; 02) 

Não apresentado atestado de capacidade técnica expedida pelo fabricante dos módulos 

fotovoltaicos. De acordo com item 12.7 do Termo de Referência; 03) Não fora/ 
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apresentadas cópias autenticadas dos contratos de trabalho dos engenheiros, da cédula 

de identidade, dos atestados de capacidade técnica emitida pela "AGROPECUARIA 

FIGUEIREDO". De acordo com Edital item 5.2.2- consideração geral sobre documentos 

e 04) Empresa está locada em BRASÍLIA-DF e não possui base ou filial no Estado de 

Rondônia. De acordo com item 12.6 do Termo de Referência. A documentação foi 

rubricada pelo Pregoeiro e Membros e correu o plenário para rubrica pelos presentes. 

Antes de marcar a data de reabertura todos os licitantes solicitaram cópias das propostas 

e documentação de habilitação da empresa vencedora que serão encaminhadas via e

mail. Na oportunidade, o Pregoeiro marcou a data de reabertura deste pregão, qual seja: 

21/01/2020 às 10h00min. no mesmo local. Porto Velho, 14 de janeiro de 2020 às 

11 h15min. 

t~G~d~S~ 
Pregoeiro, em Exercício 

Eletrowatt Solar Eireli -
ME 
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